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j Aconteceu, finalmente: aAssem-
, bléia Nacional Constituinte chegou 

ao impasse. Continuar não dá mais, 
na linha que vem sendo seguida; 
imobilizar-se será pior; voltar atrás 

l e começar tudo de novo, um desas-
j tre. Melhor seria se ela não se tives-
| se reunido, pelo menos da forma co

mo se reuniu, mas essa é lamentação 
Inócua, daquelas que não conduzem 
a nada. 

Encerra-se amanho, o prazo regi-

I
mental para a Comissão de Slstema-
tizaçáo aprovar o projeto do relator 
Bernardo Cabral. Prazo, aliás, já 
prorrogado, pois transcorreu 20 dias 
atrás. O problema é que dos 336 arti
gos que os sistematizadores deve
riam votar, votaram 32. Não uai dar 
para , noje, apreciar os 304 que 
faltam. 

O que fazer? A primeira "solu
ção" imaginada é a da complacên
cia. Estaria na concessão de novos e 
intermináveis prazos a Comissão de 
Sistematizaçâo, até que o seu traba
lho se completasse e pudessem se-
guir-se as etapas posteriores. 86 
que, pelos cdlculos mais otimistas, 
em abril do ano que vem a Comissão 
dé Sistematizaçâo terminaria de vo
tar o texto de Bernardo Cabral. O 
projeto iria então ao plendrío, para 
duas votações consecutivas. No mí
nimo, mais uns dez, quem sabe 12 
meses. Resultado: em abril de 1989 a 
nova Constituição estaria pronta 
para ser promulgada, não faltando 
quem pudesse sugerir o adiamento 
até 15 de novembro, para coincidir 
com o centenário da Proclamaçdo 
da República... 

Por aí ndo vamos, ou melhor, 
por aí não irá o deputado Ulysses 
Guimarães, e, assim, ao lado âa so
lução da complacência abre-se a al
ternativa da Inflexibilidade: ama
nhã, o presidente da Assembléia Na
cional Constituinte mandaria o pro
jeto de Bernardo Cabral ao plená
rio, considerando concluída, mesmo 
incompleta, a tarefa da Comissão de 
Sistematizaçâo. A iniciativa iria ge
rar tempestades, pois, se o regimen
to fixa prazos, também dispõe, no 
reverso da medalha, a necessidade 
de cumprimento de todas as etapas. 
Acresce que seria discutível a vali
dade do gesto. Como mandar o pro
jeto de Bernardo Cabral se ele não 
foi completamente votado? Há quem 
sustente que, nesse caso, Ulysses 
Guimarães deveria enviar ao plená
rio o chamado "projeto zero", aquele 
monstrengo saído das 24 subcomis-

s soes e das oito comissões temáticas 
) — disforme, sem unidade, contradi-

' tôrio e incoerente, para falar o míni
mo. Mas como o plenário poderia 
votá-lo sem que, no seu dmbito, al
guém se dispusesse a dar-lhe um mí
nimo de organicldade? Mas o regi
mento interno não prevê a hipótese. 

Surget qssiúh Mmp terceira solu
ção, a mista, igualmente digna de 
risos: a Comissão de Sistematiza-

\ ção continuaria oa^seus trabalhos, 
votando o projeto de Bernardo Ca- I 

linte entra 
sem saída 
bral, ao tempo que o plenário faria o 
mesmo, começando a votar os arti
gos já votados pelos sistematizado
res. 86 que os personagens são os 
mesmos. A redundância seria cômi
ca se não fosse trágica e ndo resolve
ria o problema do tempo. Sabe-se, 
pela experiência, que discussões % 
votações em plenário, no caso entre 
559 constituintes, são multo mais de*', 
moradas do que as realizadas em 
comissões, e a de Sistematizaçâo] 
tem 93 deputados e senadores. $ 

É o impasse, sem tirar nem põr^i 
especialmente quando se escuta, 
Ulysses Guimarães repetir que até 
31 de dezembro, de forma impreterí-
vel, o País deverá contar com a novaf 
Constltuiçáo. A partir daí, todo à\ 
tipo de disparate ganha corpo, mis-;' 
turando-se ás três soluções referidas^; 
acima. O governo, que por sinal em\ 
fevereiro abriu mão de enviar um2 
anteprojeto à Constituinte, mudaria* 
de opinião e encaminharia ao ple
nário, para votação final, um texto 
preparado nos gabinetes do Palácio 
do Planalto. As bancadas recompôs-" 
ias após a dissolução da Aliançal 
Democrática decidiriam, pela maio?1 

ria de 280 votos, que 280 votos não^ 
são mais necessários para a aprova-
çáo dos artigos. Trocar-se-ia a maíói 
ria absoluta (metade mais um dosf 
constituintes) pela maioria simples 
(metade mais um dos presentes às-
sessões). Nesse caso, se adotada a>; 
fórmula mista, o plenário termina-i 
ria votando antes âa Comissão de | 
Sistematizaçâo, e o que fazer? Z 

De que maneira, também, acei-i 
tar a ingerência do governo, atrasai? 
da e, mais do que anti-regimental, i 
inconstitucional? Ou como supqrh 
que existam 280 votos para aprovafl 
a edição de um verdadeiro ato instiy 
tucional dentro da Constituinte, sé* 
esse ato é baixado precisamente,, 
porque o governo duvida da posslbi-1 

lidade de possuir 280 votos paraL 
aprovar seus pontos de vista? *f 

. Uma encrenca dos diabos, que^ 
mais do que tudo, desmoraliza as1 

instituições. Nada parece ter sido* 
feito para valer, apesar dos esforçou; 
de grupos e de pessoas. A permissi^, 
vidade sempre presente em nossas";; 
relações sociais não poderia deixar^ 
de comparecer aos trabalhos consti-í 
tuintes. Nem adianta lamentar indòu 
às raízes de tudo, isto é, á constata
ção de que essa Assembléia Nacio
nal Constituinte não precisava tef$ 
sido convocada, de que o simples po-« 
der constituinte derivado, inerente a? 
todos os Congressos, teria bastado* 
para extirpar da Carta vigente o li-) 
xo autoritário e para estabelecer as^ 
reformas possíveis e necessárias $1 
conjuntura. Também parece írrele^ 
vante, agora, verificar que jamais,", 
na história do mundo, uma constU <; 
tuínte iniciou seus trabalhos sem ;J 
dispor de um texto-base, partindo do «j 
nada. ;{ 

De tudo, haverá que concluir: *' 
chegamos a um impasse, e qualquer ;! 
soluçfio a ser dada amanhã será * 
péssima. Também, quem mandou?... n 

C.C. ; 


